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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°.027/2024 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.067/2024 
       
CONTRATANTE: Município de Nova Londrina/Pr 
 

OBJETO: Execução de serviço de consultoria em políticas públicas para o 
desenvolvimento econômico e social do turismo municipal, com fornecimento de 
orientação, planejamento e acompanhamento especializado. 
  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
Data da sessão: 04 DEJUNHO DE 2024 
Horário da Fase de Lances: das 09h:00m às 15h:00m  
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/ - Plataforma: BLL - Compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
ADJUDICAÇÃO: Global 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa por limite (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 
14.133/2021) 
 

BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E PEQUENAS (ME) 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): Licitação exclusiva para ME e EPP 
 

ENDEREÇOS:  
Email oficial: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
Telefone: (44) 9 9942-4850 
 

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO: 

 Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

 Portal de Transparência do Município  - https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 

 Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico 

 Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br 

 Jornal de circulação local – Diário do Noroeste 
 
Nova Londrina/Pr, 23 de maio de 2024. 

    
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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                           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA                                   PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”                                                Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro                                            CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ     DECRETO MUNICIPAL Nº 249/202423 de maio de 2024SUMULA:  ABRE  AO  ORÇAMENTO  FISCAL  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVALONDRINA,  EM  FAVOR  DO  ÓRGÃO  SECRETARIA  ESTRATEGICA  DEFAZENDA, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.073,90,PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI  ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E  DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, no uso desuas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº3.610, de 05 de dezembro de 2023.
                 Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2ºdeste Decreto, no PPA – Plano Plurianual,  instituído pela Lei Municipal nº  3.338/2021,  com vigência nosexercícios de 2022 a 2025, e,  na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº3.598/2023.             Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições emcontrário.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DEMAIO DE 2024.  OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONOPrefeito Municipal      Registre-se e Publique-se     GERALDO PEREIRA DA SILVA    Secretário Municipal de Administração.
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                                   Artigo 3º -  Sejam realizadas as modificações orçamentárias,conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pelaLei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei deDiretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.                                Artigo 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogando-se as disposições em contrário.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DEMAIO DE 2024.  OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONOPrefeito Municipal      Registre-se e Publique-se     GERALDO PEREIRA DA SILVA    Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL   N.º 252  /2024  23 de maio de 2024SÚMULA: REVOGA  GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  DOSSERVIDORES PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVALONDRINA,  ESTADO  DO  PARANÁ,  E  DÁ  OUTRASPROVIDÊNCIAS.    O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso desuas atribuições legais,D E C R E T AArt. 1º - Fica revogado a   Gratificação de função  dos Servidores vinculados às seguintesMatriculas;
Art. 2º - A Divisão  de  Pessoal  deverá  adotar  as  providências  e  medidas  necessárias,  paraefetivação do presente. Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, com efeitos retroativosa 01 de maio de 2024,  revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,EM 23 DE MAIO DE 2024.                   OTAVIO HENRIQUE GRENEDE BONO                           Prefeito MunicipalRegistre-se e Publique-se.GERALDO PEREIRA DA SILVASecretário Municipal de Administração.

Matricula604242512
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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
                                      “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”            

                                 Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 238/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL - ONG ANJO ANIMAL  

CNPJ sob o nº 20.621.072/0001-63 
 
Inexigibilidade de Licitação n.º 21/2023 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATO, CUIDADOS E 
ABRIGAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS ABANDONADOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, II da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - Resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, por mais 03 (três) meses,  até o dia 17 de Julho de 2024. 

 
DO VALOR DO OBJETO 
CLÁUSULA 2ª - Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 8.760,00 (oito 

mil, setecentos e sessenta reais). 
 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 238/2023 de 17/10/2023. 

                        
                  Nova Londrina, 10 de abril de 2024. 

  
 
                                                                

                                  RICARDO BERTOCHIO GIMENES 

                   Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,  
                    Meio Ambiente e Agricultura 
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

1 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2024 
 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): EDNALDO DA SILVA MEI. 

CNPJ nº 23.407.480/0001-05 
 
2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 029/2024. 

 
3 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-
PR.  
 
4 – LOTES: 01 à 10.  
 

5 - VALOR: R$ 200.462,00 (duzentos mil, quatrocentos e sessenta e dois reais). 

 
6 – PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução não poderá exceder 02 (duas) horas após a solicitação da 

Secretaria requisitante.  
 
7 – VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 
 
8 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 
 

Nova Londrina/PR, 23 de maio de 2024.  
 
 
 

APARECIDO BELMIRO 

   Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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 EDIÇÃO Nº 2748 23 de Maio de 2024  PG. 11/18                                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA                         Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro                                             CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁpmnl@novalondrina.pr.gov.br                             EDITAL     DE CONVOCAÇÃO    Nº   064/2024  O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suaatribuições legais,                     Considerando a o pedido de Final de Fila da 6ª Colocada;R E S O L V EI –  Convocar a pessoa  abaixo relacionado, do concurso Edital  067/2023,conforme  o Edital  Nº 004/2024  que divulga o Resultado Final,  para comparecer  junto  à Divisão dePessoal até o dia 29 de maio de 2024,  das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentosoriginais e fotocópias:1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;2. Carteira de Identidade (RG);3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);4. Carteira de Habilitação (CNH)5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;9. Certidão de Nascimento (Solteiros);10. RG e CPF  dos dependentes  até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04 anos;11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;12. Comprovante de residência atual;13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social  (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL)  OU  http://www.pf.gov.br  ;   no RH15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal  (Fórum);16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo  (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10); no RH18. Exames Admissional:  Médico no RHCARGO:   INSPETOR DE ALUNOS  CLASS. NOME07 ROSIMEIRE SILVA BARBOSAII – O não comparecimento no dia,  local e hora acima, implicará emrenúncia tácita do direito de assumir o cargo.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23DE MAIO DE 2024.
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONOPrefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINAPAÇOMUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – CentroCEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁTERMO DE FOMENTO Nº 002/2024INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024TERMO DE FOMENTO FIRMADO PARA ATENDIMENTO AO HOSPITAL MUNICIPALMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,  CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04,  SedeAdministrativa  na  Praça  da  Matriz,  n°261  –  Centro,  neste  ato  Representado  pelo  Exmo.  PrefeitoMunicipal, Senhor Otavio Henrique Grendene Bono, residente e domiciliado na Rua Apucarana, nº 262,cidade de Nova Londrina – PR, CI/RG nº  7.603.263-7-SSP-PR, CPF/MF nº 040.815.129-30, e do outrolado a  ROTARY CLUB DE NOVA LONDRINA,  CNPJ sob nº 06.297.293/0001-05, Entidade de direitoprivado,  sem fins  lucrativos,  com sede na Rua Alcindo Pinto  de  Arruda,  nº  325,  Nova Londrina-PR;declarada de utilidade pública através da Lei Federal nº 5.575/69, neste ato representada por ChristianLuiz  Rodrigues,  portador  da CI/RG nº 7.392.894-0 SESP-PR, inscrito  no CPF/MF nº 041.227.959-23,residente  e domiciliado na Rua Rosalvo de  Souza Dourado,  nº  626,  Centro,  CEP 87.970-000,  NovaLondrina  –PR.,  denominada  para  este  instrumento  particular  simplesmente  de  COLABORADOR,resolvem celebrar  o presente  TERMO DE FOMENTO para  que  Adquira  Equipamentos  Hospitalaresconforme as condições adiante estabelecidas,  decorrentes da  INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTOPÚBLICO Nº 002/2024 na modalidade  TERMO DE FOMENTO N.º 002/2024, observadas as normas edisposições estabelecidas no Edital, na Lei n.º 13.019/2014, e demais normas pertinentes:  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1- O objeto do presente tem por finalidade firmar Termo de Fomento por interesse público com entidadeda sociedade civil que  ofereça melhoria na qualidade de recuperação pós-cirúrgico para as puérperas,em  relação  aos  quais  o  COLABORADOR  se  declara  em  condições  de  prestar  serviço,  em  estritaobservância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho e na documentação levada a efeitopela  INEXIGIBILIDADE  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  002/2024  na  modalidade  TERMO  DEFOMENTO Nº 002/2024.  CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DE REFERÊNCIA 2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA repassará ao COLABORADOR a quantia de R$ 35.200,00 (trinta ecinco mil e duzentos reais), que será desembolsada em 1 (uma) única  parcela, iniciando em maio de2024.CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DO DESEMBOLSO 3.1 - O pagamento será efetuado conforme plano de trabalho apresentado, ou seja, em 01 (uma) únicaparcela, conforme disposto no item 2.1 da cláusula anterior. 3.2 - O valor fixado a partir da assinatura deste TERMO, não serão reajustados. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO TERMO 4.1 - O presente termo terá vigência até 30 de abril de 2025, podendo ser prorrogado por interesse daADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  CLÁUSULA QUINTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5.1 - As despesas decorrentes deste TERMO correrão por conta do orçamento vigente, conforme segue: 07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE10.302.0019.1379 -TERMO DE FOMENTO ROTARY CLUB DE NOVA LONDRINAFONTE: 303 – Saúde - receitas vinculadas (E.C.29/00 -15%) Exercicio Corrente445042: Auxilios............................................................R$ 35.200,00CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES. 6.1 – DO COLABORADOR 6.1.1 - Transitar os recursos em conta bancária exclusiva para cumprimento do termo de colaboração; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINAPAÇOMUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – CentroCEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ6.1.2 - Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no presente termo; 6.1.3 - Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido na Lei 4.320/64 e normativas doTribunal de Contas do Estado; 6.1.4 - Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre que solicitado; 6.1.5  -  Excluir  a  Prefeitura  Municipal  de  qualquer  responsabilidade  civil,  penal,  trabalhista  ouprevidenciária, decorrentes da execução do objeto, cláusula 2. 6.1.6 - Prestar contas mensalmente dos valores recebidos e contas finais dos recursos recebidos em até90 (noventa dias) do término da vigência da parceria. 6.1.7  -  Dar  ampla  publicidade divulgando  em seu  sitio  eletrônico  ou  mural  as  parcerias  celebradas,contendo  o  objeto,  data  da assinatura  do  termo,  nome do órgão  responsável  pela  parceria,  valoresrecebidos e a prestação de contas; 6.1.8 – Desenvolver as seguintes atividades: a) Aquisição e instalação de Equipamento Hospitalares.6.2 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA O presente termo terá como Gestor responsável pelo presente termo o(a)Sr(a) Maria Luzinete de Lima,o qual terá as seguintes incumbências, conjuntamente com a comissão de monitoramento e avaliação deparcerias de: 6.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 6.2.2 - Informar o superior hierárquico sobre quaisquer fatos que comprometam a execução da parceria eirregularidades na prestação de contas, e sobre as providências para solucioná-las; 6.2.3 - Emitir o Parecer Técnico conclusivo de análise das contas, fundamentado no Relatório Técnico deMonitoramento e Avaliação; 6.2.4  -  Disponibilizar  estrutura  (materiais  e  equipamentos)  para  as  atividades  de  monitoramento  eavaliação. 6.2.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada por Portaria do Chefe do Poder ExecutivoMunicipal,  e  será  composta  por  agentes  públicos  dos  quais  2/3  devem  ser  titulares  de  cargospermanentes. 6.2.6  -  A Comissão de Monitoramento  e  Avaliação deverá  realizar  visitas  ao  local  da  prestação dosserviços,  podendo  valer-se  do  apoio  técnico  de  terceiros,  que  redigirão  o  Relatório  Técnico  deMonitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido à homologação pela Comissão. 6.2.7 - Itens obrigatórios no Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria:
a) descrição sucinta das atividades e metas pactuadas; 
b) análise das atividades e metas realizadas, com base nos indicadores estabelecidos e aprovadosno plano de trabalho; relação entre valores transferidos e valores comprovadamente utilizados; 
c) análise  dos  documentos  comprobatórios  das  despesas  apresentados  pela  organização  dasociedade civil  na prestação de contas,  quando não for  comprovado o alcance das metas eresultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 
d) análise  de  eventuais  auditorias  realizadas  pelos  controles  interno  e  externo,  no  âmbito  dafiscalização  preventiva,  bem  como  de  suas  conclusões  e  das  medidas  que  tomaram  emdecorrência dessas auditorias.6.2.8  -  Responderão solidariamente  o Gestor  e a Comissão de Monitoramento  e Avaliação por  fatosinverídicos. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO COLABORADOR 

7.1 -  Arcar com eventuais  prejuízos causados,  por dolo  ou culpa,  a Administração Pública  e/ou aterceiros,  provocados,  por  ineficiência  ou irregularidades  cometidas  por  seus  empregados,  filiados  ouprepostos, na execução dos serviços, objeto do presente termo; 
7.2 - As despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciáriose  de  ordem  de  classe,  indenizações  civis  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  a  empregados  doCOLABORADOR  no  desempenho  dos  serviços  para  o  cumprimento  deste  termo,  ficando  ainda  aADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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7.3 - Acompanhar a execução do termo zelando pelo cumprimento das normas estabelecidas, fazendogarantir o direito e os deveres das partes. CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1 - A inexecução total ou parcial do presente Termo ou o descumprimento de qualquer dispositivodo Edital enseja a sua rescisão, com as consequências previstas na Lei Federal nº 13.019/2014. 
8.2 – A rescisão poderá dar-se mediante acordo das partes. CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho,  a administração pública poderá,garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades: 9.1 - advertência; 
9.2 -  suspensão  temporária  da  participação  em chamamento  público  e  impedimento  de  celebrartermos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo daadministração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
9.3 -  declaração  de inidoneidade para  participar  em chamamento  público  ou  celebrar  termos  defomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização dasociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sançãoaplicada com base no inciso II deste artigo. 9.4.  A sanção  estabelecida  no  item  9.3,  conforme  o  caso,  é  facultada  a  defesa  do  interessado  norespectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requeridaapós 2 (dois) anos de sua aplicação.  CLÁUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 10.1  -  A execução  deste  Termo  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  Gestor  e  pela  comissão  deMonitoramento e Avaliação, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 11.1 - Será de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, providenciar a publicação deste Termopor extrato, nos termos da legislação vigente, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de suaassinatura. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 12.1 - Este Contrato poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos pelo disposto na Lei  n.º13.019/2014, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 13.1  -  Os  casos  omissos  e  o  que  se  tornar  controvertido  em  face  das  presentes  cláusulas,  serãoresolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS A CONTRATADA que tenha sido  declarada,  temporária  ou  permanentemente,  incursa em práticas  decorrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislaçãovigente. Se de acordo com o procedimento administrativo,  ficar comprovado que um representante doCONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou CONTRATADA, incorreu em práticas corruptascontrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:a) rejeitar  qualquer  proposta  de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição oucontratação;b) declarar  a  CONTRATADA inelegível,  temporária  ou  permanentemente,  para  participar  em  futuraslicitações ou contratos.14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados,  se admitida  subcontratação,  o mais  alto  padrão de ética  durante  todo o processo delicitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINAPAÇOMUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – CentroCEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁa)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com oobjetivo de  influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato; c)“prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  licitantes, com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveisartificiais e não-competitivos; d)“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade,  visando  influenciar  sua participação  em um processo licitatório  ou  afetar  a execução docontrato. e)“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçõesfalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente aapuração de alegações de prática prevista acima;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir  materialmente oexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 14.2.  Na hipótese de financiamento,  parcial ou integral,  por organismo financeiro multilateral,  medianteadiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa  ou  pessoa  física,inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratosfinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamenteou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas aoparticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 14.3.  Considerando os propósitos  da  clausulas  acima,  a  CONTRATADA concorda e  autoriza  que,  nahipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou  integralmente,  por  organismo  financeiromultilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  o  organismo  financeiro  e/ou  pessoas  por  eleformalmente  indicadas  possam inspecionar  o  local  de  execução  do contrato  e  todos  os  documentos,contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/PR, com exclusão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Colaboração. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 16.1 - Integram este Termo, para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, as peçasconstantes da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024. E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, as partes, aseguir, firmam o presente Termo, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presençade 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado no setor de Controle Interno do Município.  Nova Londrina/PR, em 23 de maio de 2024. MUNICIPIO DE NOVA LONDRINAOtavio Henrique Grendene BonoROTARY CLUB DE NOVA LONDRINA CNPJ sob nº 06.297.293/0001-05                  Presidente: Christian Luiz RodriguesTESTEMUNHAS:____________________________       _____________________________
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA                              PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”                              Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro                                           CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ                                             INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024TERMO  DE  JUSTIFICATIVA  PARAINEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICOPARA  A  FORMALIZAÇÃO  DE  TERMO  DEFOMENTO COM  ORGANIZAÇÕES  DASOCIEDADE  CIVIL  AUTORIZADA  EM  LEI  AQUAL ESTA IDENTIFICADA EXPRESSAMENTEA  ENTIDADE  BENEFICIÁRIA,  COM  AÇÕESVOLTADAS  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  EAMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  NOVALONDRINA.1 - Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 003/2024 2 - Legislação: Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13019/14 e alterações, Lei Municipal nº 3.049/2018 E Lei Municipal nº 3.663/2024;3 - Colaborador: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA DEEDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, associação civil, filantrópica, sem fins lucrativos,de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo eoutros,  CNPJ nº 78.195.906/0001-04,  com sede na Avenida Antônio Ormeneze, nº 1325,centro, Nova Londrina-PR; declarada de utilidade pública através da Lei Municipal nº 874 de03 de junho de 1985, da Lei Estadual nº 8.833 de 15 de junho de 1988 e da Lei Federal50.517de 03 de junho de 1991; declarada entidade de Fins Filantrópicos pela Resolução nº28.987.009.005/93, neste ato representada por sua Presidente, Senhora Simone Aparecidade  Carvalho,  portadora  da  CI/RG  nº  7.605.114-3  SSP/PR,  inscrita  no  CPF/MF  nº006.681.169-43,  residente e domiciliada na Rua Justino Celestino Slavieiro,  nº 144,  CEP87.970-000, Nova Londrina –PR.4 - Objeto da parceria: Proporcionar melhores condições de atendimento para o desenvolvimentodas atividades das crianças e adolescentes, bem como melhoria na qualidade dos serviços presta-dos.5 - Período de Execução: 10 (dez) meses, compreendendo de junho de 2024 a março de  2025.6 - Tipo da Parceria: Termo de Fomento7 -  Valor total do repasse: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA repassará ao COLABORADORa quantia de R$ 215.169,10 (duzentos e quinze mil,  cento e sessenta e nove  reais e dezcentavos), que serão desembolsadas em 10 parcelas mensais, de R$ 21.516,91 (vinte e ummil,  quinhentos e dezesseis  reais  e  noventa e um centaavos),   onde o Cronograma dedesembolso será;
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA                              PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”                              Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro                                           CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ                                             06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/202421.516,91 21.516,91 21.516,91 21.516,91 21.516,9111/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/202521.516,91 21.516,91 21.516,91 21.516,91 21.516,918 - CONSIDERANDO:O art.  30 inciso  VI  da Lei  nº  13.019/2014 e  alterações onde preceitua  que,  no caso deatividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desdeque executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgãogestor  da  respectiva  política,  a  administração  pública  poderá  dispensar  a  realização  dochamamento público; A existência de parecer Jurídico favorável a respeito da satisfação das exigências da LeiFederal nº 13.019/2014 pelo Colaborador; Considerando por fim, a necessidade do cumprimento do art. 32 da Lei 13.019/2019 - JUSTIFICATIVA: Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público para celebração de presente Termo deColaboração entre o Município de Nova Londrina e a  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOSDOS  EXCEPCIONAIS  –  ESCOLA DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL  “LA  SALETTE”,  pelosseguintes motivos abaixo aduzidos:I  -  O Colaborador é uma  instituição que presta atendimento educacional,  de saúde e deassistência social a 141 (cento e quarenta e um) alunos, nos períodos matutino e vespertino;II - As finalidades institucionais do Colaborador são compatíveis com as atividades previstasno objeto do Termo de Colaboração, consoante comprovado pelo estatuto da entidade;III – A entidade dispõe de satisfatórias condições físicas e operacionais de funcionamento,para execução do objeto;IV – A importância da continuidade no atendimento para o resultado das ações e qualidadedo atendimento dos usuários; V - O colaborador oferta serviços de acordo com o tipo de deficiência, a situação social, econômica e física das pessoas com vários tipos de deficiências;
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA                              PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”                              Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro                                           CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ                                             VI  -  A interrupção  ou  mudança  no  atendimento  pode  causar  prejuízo  aos  usuários  eregressão em alguns avanços proporcionados pelo atendimento; VII – A entidade já presta atendimento a mais de 33 anos e possui estrutura, a experiência e a capacidade técnica e operacional no atendimento especializado;10 – ORÇAMENTOO  Município de Nova Londrina/PR possui  previsão orçamentária para suprir  as despesascom os repasses de recursos para custear a presente parceria, onde acha-se classificadonas seguinte rubricas orçamentárias:ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e PlanejamentoPROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO)                                                               Crédito EspecialRecurso de Todas as Fontes R$ 1,00FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR12.367.0136.6035 SUBVENÇÕES SOCIAIS FONTE: 102 Fundeb 30% - Exercício Corrente 315043: Subvenções Sociais...........................................................R$ 215.169,10========TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL......................................R$ 215.169,10Ante  a  todo exposto,  consideramos inexigível  o  chamamento público  para  assinatura  deTermo de Colaboração entre o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS–  ESCOLA  DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL  “LA  SALETTE”,   e  o  Município  de  NovaLondrina/PR.Será  admitida impugnação nos termos do §2º do art.  32 da Lei  Federal  nº  13.019/2014dentro do prazo legal. Nova Londrina /PR, 23 de maio de 2024.MARIA LUZINETE DE LIMASecretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
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